
PREFBITURA MUNICIPAL DB MIRAÍ
CEP 36790-000 - Estado de 111m•• gerals
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DISPÕB SOBRB A ASSIlf'ATURA DB CONTRATO COMA
BBCT, PARA FlJ1VCIONAMBNTO DO POSTO DOS
CORRIGIOS NO DISTRITO DE DÔRBS DA VITÓRIA,

MlJ1VICÍPIO DE AURAÍ.

O POVO DO MUNICiPIO DE MIRAi - MO, por seus
representantes aprovou, e eu, PRBFBITO MUNICIPAL,
sanciono a segu.iDteLei:

Artigo 10
- Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a assinar contrato com a BBer . (Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos), para viabOizar o
funcionamento do Posto dos Correios no Distrito de Dôres
da Vitória, Município de Miraí - MiDasGerais.

Artigo 20 - Fica autorizada a cessão de um
Servidor Público Municipal para prestar serviços no referido
Posto dos Correios, com ônus para o Município.

Artigo 30
- Revogam-se as disposições em

contrário.

Artigo 40
- Esta Lei entra em.vigor na data de sua

publicação.

MiraítMG),10 de Janeiro de 1997.
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